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PARECER AGENTE DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO Nº 043/2024 

  

01. Verifica-se dos autos o recebimento dos Recursos Administrativos, protocolados pela 

empresa KONSOL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, conforme manifestação registrada 

em ata de fls. 92/93. 

 

02. Importa registrar o regular contraditório e ampla defesa as partes. 

 

03 - Verifica-se nos autos que a empresa DIFERENCIAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

LTDA. apresentou suas contrarrazões recursais 

 

04. Diante do protocolo do citado instrumento recursal, os autos foram encaminhados a 

Divisão Jurídica, o qual emitiu o Parecer Jurídico nº 220/2024, datado de 22/08/2024. 

 

05) A Assessoria Jurídica através do Parecer Jurídico nº 220/2024, datado de 22/08/2024 

analisou e opinou pela IMPROCEDÊNCIA do Recurso Administrativo proposto pela 

empresa KONSOL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

22.968.209/0001-86, considerando a manutenção do Resultado final da Sessão Pública 

de Licitação nº 043/2024, proporcionando cumprimento integral dos itens de habilitação e 

demais atos editalícios, Deste modo, considerando os diversos pontos elencados, 

mantenho o despacho classificatório da empresa DIFERENCIAL SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS LTDA., considerando sua Habilitação, ratificando os argumentos 

apresentados pela ilustre Assessoria Jurídica. 

 

06) Encaminhem-se os autos a Autoridade Superior, visando proferir decisão final 

conforme artigo 224 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Companhia. 

 

Campo Largo, 23 de agosto de 2024. 

 

 

Ana Laura Lagner 

Agente de Licitação 
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